
PREFEITURA DO MI]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.690. DE 25 DE NOVEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO AMNTES MACHADO, PREFEITO DO MI]NICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S.Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART, 4".

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇA9 DE DoTAÇÃo, PARA C9BERTURA DA DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE AREIA MÉDIA

LAVADA pARA uso DAS gNIDADES DE sERVIÇos No pERÍoDo DE Dvzlzl A JAN/22. sEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SoLIcITAÇÃ,O 1,804 - gNIDADE DE GESTÃo DE INFRAEST. E SERVIÇoS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃ,O 771,407 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉUIO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÂ,O on oOraçÃO, PARA CoBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÄo DE PoNTALETE

PARA USo EM DIVERSAS MANUTENÇöES DE PARQUES E PRAçAS DO MTINICÍPIO. SEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃO LS00 - UNIDADE DE 6ESTAO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇAO 77I.4OO REMANEJAMENTO

MANUTENCÃO E REFORMA DA REDE DE ILUMINACÃO PUBLICA

OUTROS SERVICOS DETERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

PROPRIA
RS 26.670.00

OPERACÖES DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

OUTROS SERVICOS DETERCEIROS - PESSOAJURIDICA

PROPRIA
Rs 17'066'00

ART. l' - FrcA ABERTo No oRÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUpLEMENTAR No vALoR DE R$ 43.736,00 (QUARENTA E TRÊs MIL SETECENTOS E TRINTA E SEIS

REArS) NA(S) DOrAÇÃO1oes¡:

I O.O 1. 1 5.45 I.O I 86,2696 MANUTENCÃO EM VIAS PIJBLICAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ 17.066,00

IO.OI,I8.54I.O 186,2160 MANUTENC,Ã.O E CONSERVACÃ'O DE PRACAS. PAROUES E JARDINS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ 26.670,00

TOTAL,.,.R$ 43.736,00

ART. 2" - A 69BERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART. l' FAR-sE-.Á' coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo paRcrt¡, DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇÃo(ÕEÐ Do ORÇAMENTO

VIGENTE:

10.01. 1s.452.0186.2697

3.3.90.39.00
0000

10.01. 1 8.452.0186.2703
3.3.90.39.00

0000
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ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MLJNICIPIO DE JLINDIAI, AO(S) VINTE E CINCO

VINTE E UM.

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.690/2021

TOTAL....R$ 43.736,00

N DE SUAPUBLICAÇAO.

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

L

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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